
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO 
FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE ALAGOAS

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de 2007, às dezesseis horas, no Mini 
auditório de Informática, do Centro Federal de Educação Tecnológica de Alagoas, 
localizado na rua Barão de Atalaia s/n, Centro, sob a presidência do prof. Roland 
dos Santos Gonçalves, e dos seguintes Conselheiros: Luiz Henrique de Gouvêa 
Lemos,  David  Wanderley  Silva  Lins,  Luiz  Galdino  da  Silva,  Eraldo  Alves  de 
Andrade, Jorge Levino Silva, Manoel Pinto Moreira, Givaldo Oliveira dos Santos, 
Sérgio  Tavares  Pereira,  Josélio  Monteiro  de  Melo,  Valdomiro  Odilon  Pereira, 
Roberto  Carlos  Coimbra  Peixoto,  Beroaldo  Correia  de  Oliveira,  Sérgio  Teixeira 
Costa,  José Carlos Pessôa de Melo, José Jonas de Melo Alves (MEC), Doriléa 
Ferreira da Silva Santos (Feagricultura). Justificaram ausências nesta Assembléia: 
o Conselheiro Álvaro José de Oliveira, por estar em período de usufruto de suas 
férias e o Conselheiro Maurício dos Santos Correia. Em seguida foi feita a leitura 
dos pontos da  pauta: 1. Aprovação da ata da reunião anterior, do dia 09/08/2007;2. 
Apreciação  do  Parecer  nº  362/2007  da  Procuradoria  Federal/CEFET-AL;3. 
Apreciação  da  Portaria  nº  005/CD,  de  30/08/2007;4.  Apreciação  da  Portaria  nº 
001/CD/2007  ad  referendum,  trata  da  revogação  do  §  único  da  Resolução  Nº 
001/CD/2006;5. Apreciação da Portaria nº 002/CD/2007 ad referendum, relativa ao 
Projeto do Curso Técnico Seqüencial  de Mecânica;6.  Apreciação da Portaria  nº 
003/CD/2007 ad referendum, relativa ao Plano do Curso de Hotelaria ofertado pela 
Universidade Aberta do Brasil (UAB). O Sr. Presidente do Conselho Diretor, Prof. 
Roland  dos  Santos  Gonçalves  oficiou  a  abertura  desta  sessão  ordinária 
expressando votos de boas-vindas aos participantes, propondo, logo no início, a 
exclusão  do  3º  item  da  pauta,  isto  é,  Apreciação  da  Portaria  nº  005/CD,  de 
30/08/2007 e, em seguida, pediu para que os Membros Conselheiros apreciassem 
propostas de tempo de duração dos “turnos de falas” individuais, por assunto, isto 
é, sobre cada ponto constante da PAUTA. Houve proposta de dois minutos, que foi  
aprovada pela maioria dos Conselheiros presentes. Informes e discussões gerais 
sobre os pontos da Pauta. O Conselheiro Josélio Monteiro  interrompe as falas em 
curso, para colocar na pauta do dia uma “questão de ordem”, qual seja: proceder a 
releitura da ata da sessão deste Conselho do dia 07.12.2006, com a finalidade de 
esta assembléia aprová-la ou não – fala que foi compactuada por Valdomiro Odilon.  
Tendo sido acolhido pela plenária dos senhores Conselheiros, passou-se a palavra 
a este secretário, que procedeu imediatamente a tal leitura, já com acréscimos das 
contribuições que chegaram via e-mail. O Diretor- Geral solicita a este secretário 
para proceder a leitura do PARECER  da Procuradoria Federal junto ao CEFET-AL, 
em  cujo  teor  diz  ser  perfeitamente  legal  fazer  deliberações,  nesta  assembléia, 
mesmo que a cadeira de membro titular do corpo discente ainda não tenha sido 
ocupada, via processo de consulta à comunidade. Nesse sentido, o Diretor-Geral 
pede ao Professor e  Membro deste Conselho, Luiz Galdino, que faça os informes 
sobre o resultado final da consulta à comunidade, recentemente realizado nesta 
IFE, cujo objetivo é, justamente, preencher a vaga deixada pelo aluno Matheus F.  



Gomes  Galvão,  no  Conselho  Diretor/CEFET-AL.  O  PARECR  lido  consta  do 
Processo  23041.004133/2007-59.  Alguns  INFORMES  foram  comunicados,  tanto 
pelo Senhor Direto-Geral,  como pelo  Diretor  de Ensino.  Este explicou sobre  as 
ações mais  importantes,  do ponto  de vista  político-pedagógico,  emergências  no 
sentido de implantar e/ou reformular matrizes curriculares de alguns cursos. Falou 
também da  implantação  da  Universidade  Aberta  do  Brasil  (UAB)  –  núcleos  de 
Magarogi  e  de  Mata  de  São  João,  na  Bahia.  Houve  alguns  contra-partes,  em 
relação a este último pólo de ensino à distância, gerido pelo CEFET-AL. Josélio 
levantou uma questão de ordem, que é a jurisdição além fronteiras, uma vez que 
entende  que  este  Centro  Federal  de  Educação  Tecnológica  apenas  deve 
administrar o ensino dentro do Estado de Alagoas e não fora do mesmo. O Diretor-
Geral  passa  para  o  próximo  ponto  da  PAUTA  do  dia,  usando  a  palavra  o 
Conselheiro Sérgio Tavares, referindo-se ao 5º item da pauta, salientando sobre a 
necessidade do Conselho Diretor aprovar o projeto do Curso Técnico Seqüencial de 
Mecânica, tendo em vista, que existe turmas que concluíram o curso e os alunos já 
estão atuando no mercado de trabalho. O projeto consta de uma apresentação, 
justificativa  com  respectivo  objetivo,  competências  profissionais  gerais,  perfil 
profissional, requisito de acesso, matrícula, número de alunos por turma, formato 
operacional, matriz curricular, organização curricular, estágio curricular, critérios de 
aproveitamento  e  experiências  anteriores,  corpo  docente,  instalações  e 
equipamentos oferecidos e bibliografia disponibilizada. O Presidente do Conselho 
passou  a  palavra  ao  Conselheiro  José  Carlos,  do  item  6º  da  pauta,  sobre  a 
importância da implantação dos cursos da UAB. Após a colocação do Conselheiro,  
o Conselheiro Josélio Monteiro pede vistas do processo. O item 4° da pauta foi 
discutido,  que  trata  da  apreciação  da  Portaria  nº  001/CD/2007  ad  referendum, 
referente à revogação do § único da Resolução nº 001/CD/2006, foi  discutido e 
aprovado. O representante do MEC, Conselheiro José Jonas de Melo, faz uso da 
palavra para esclarecer que nada há de ilegal (2º ponto da pauta) , até porque o 
CEFET-AL  adotou  normas  e  critérios  para  a  distribuição  desses  cargos 
comissionados, e que o MEC não interfere nessa questão, em respeito à autonomia 
adminstrativa de cada Instituição da REDETEC, complementa a defesa do Diretor. 
A Seguir , Josélio Monteiro de Melo solicita as Prestações de Contas, referentes 
aos exercícios de 2005 e 2006. O Diretor comunica ao mesmo Conselheiro que tais 
Prestações já foram aprovadas pela CGU e acrescenta sobre a avaliação da atual 
composição deste Conselho Diretor,  que é o único no país que tem 24 (vinte e 
quatro Membros).Durante e após as discussões pertinentes aos ponto  contidos na 
PAUTA desta reunião, o Conselho Diretor DELIBEROU  pelo seguinte: Em relação 
à votação sobre a aprovação do PARECER nº 362/2007 do Procurador Federal 
junto ao CEFET-AL, houve 11(onze) votos a favor; 03(três\0 votos contra, e apenas 
01(uma) abstenção. Quanto a ata do dia 07/12/2006, foi aprovada pela assembléia 
dos Conselheiros presentes. A Portaria nº 001/CD/2007  ad referendum, que trata 
da revogação do § único da Resolução 001/2006, de 07.12.2006: houve 02(dois) 
votos  contra,  cujos  votantes  pediram  para  constar  em  ata:  Josélio  Monteiro  e 
Manoel  Pinto;  04(quatro)  abstenções,  que  foram de  Valdomiro  Odilon,  Maurício 
Correia,  David  Wanderley  e  Givaldo  Oliveira.  Os  demais  Conselheiros  votaram 
aprovando a Resolução. Antes da palavra final, o Diretor-Geral pediu aos Membros 
sugestão  de  data  para  que  se  fizesse,  ainda  em  2007,  uma  última  reunião 



extraordinária. Para tanto, foi sugerido o dia vinte do mês de dezembro do mesmo 
ano. Dado o avançar das horas,  por volta das dezoito horas e vinte minutos, a 
sessão foi concluída e, para constar, eu, Prof. Carlos de Oliveira Nunes Magalhães, 
lavrei estes Registros, que compõe a ATA respectiva, os quais, se aprovados, serão 
anexados à lista de presença dos senhores Conselheiros, nesta data, Mini-Auditório 
do Curso de Informática da Unidade-Sede, em Maceió, aos 06.12.2007.


